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DECRETO Nº 3.169, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Dispõe sobre nova composição do Conselho 

Municipal de Acompanhamento de Controle 

Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB e dá outras providências. 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA, Prefeito em exercício do 

Município de Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e, considerando 

as alterações trazidas pela Lei nº 1.575, de 17 de setembro de 2010, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento de Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB fica composto a partir desta 

data com os seguintes membros:- 

 

1)-Representantes do Poder Executivo Municipal:-  

Titular:- Diego Carlos Garcia 

Suplente:- Carlos Alberto Vieira Dutra  

Titular:- Nilton Denizard de Souza Freitas 

Suplente:- Vanessa Cristina dos Santos Nogueira 
 

2)-Representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais:- 

Titular:- Maria Angélica de Oliveira Furlan 

Suplente:- Edilaine dos Santos de Souza Pinto 

  

3)-Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:- 

Titular:- Lúcia Helena Soares Ambrósio 

Suplente:- Giuliano Dornelas Soares    

 

4)-Representantes dos Servidores Técnico Administrativos das 

Escolas Municipais:- 

Titular:- Juliana Ribeiro da Silva  

Suplente:- Eduardo Augusto da Silva 

 

6)-Representantes de Pais de Alunos das Escolas Públicas 

Municipais:- 

Titular:- Samuel Rodrigues Pimentel  

Suplente:- Camila Rigobeli de Sá  
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Titular:- Stella Rodrigues Silva 

Suplente:- Valdiléia de Almeida dos Santos  

 

DECRETO Nº 3.169, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

7)-Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:- 

Titular:- Olávio Pedro Barbosa 

Suplente:- Jaqueline de Paula Freitas 

Titular:- Anadir Rosa dos Santos 

Suplente:- Fernanda Rodrigues Caetano 

 

8)-Representantes do Conselho Municipal de Educação:- 

Titular:- Ana Gabriela Celeguim Aguiar Dias 

Suplente:- Sheila Cristiane Chaud Colferai 

 

10)-Representantes do Conselho Tutelar:- 

Titular:- Claudineia Ponciano da Silva 

Suplente:- Nilcilei de Paula dos Santos Aizza 

 

§ 1º A presente composição não acarretará ônus para o Município, 

sendo os serviços prestados considerados públicos e relevantes.  

§ 2º O mandato dos membros do Conselho de que trata o “caput” 

deste artigo será de 02 (dois) anos. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 3.120, de 28 de junho 

de 2019. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA  

Prefeito Municipal em exercício 

 

Registrado, publicado e arquivado na Secretaria de Administração, data supra. 

 

 

 

MARIA APARECIDA TREVISAN NEVES 

Chefe de Divisão Administrativa 


